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MENSAGEM Nº 006/2022 

Sapezal, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

Exma. Sra. 

Zildinei Panta Pereira  

MD Presidente da Câmara de Vereadores de Sapezal - MT. 

 

Excelentíssimos legisladores locais, 

É o presente para, em anexo, encaminhar o Projeto de Lei nº 006/2022, que dispõe sobre 

a alteração da Lei municipal n° 1.054/2013, a fim de que ela seja apreciada por esta Egrégia Casa do 

Povo, com a consequente aprovação. 

O presente projeto visa assegurar que os professores contratados para a jornada de 20 

(vinte) horas gozem, proporcionalmente, do piso salarial nacional dos profissionais do magistério da 

educação básica pública para o ano de 2022, que corresponde a R$ 3.845,63 (três mil oitocentos e 

quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos), consoante a Portaria nº 67/2022, do Ministério da 

Educação, que aprovou o Parecer nº 2/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e elevada consideração. 

 

 

 

VALCIR CASAGRANDE 

Prefeito Municipal 

ASSINATURA NO ORIGINAL 
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PROJETO DE LEI Nº 006/2022 

 

ALTERA A LEI N° 1.054/2013 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito Municipal de Sapezal, Estado de Mato Grosso, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

L E I: 

 

Art. 1º Fica alterada a Tabela IV do anexo IV da Lei municipal n° 1.054/2013, passando 

a viger com a seguinte redação: 

TABELA IV 

PROFESSOR CONTRATADO – 20 HORAS 

 

 

 

 

Parágrafo único. No valor constante na tabela acima delineada já está inclusa eventual 

Revisão Geral Anual nos vencimentos dos servidores públicos relativa ao ano de 2022. 

 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal-MT, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

VALCIR CASAGRANDE 

Prefeito Municipal 

ASSINATURA NO ORIGINAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência/Classe A 

I R$ 1.923,00 
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